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ATA DA REUNIÃO DESTINADA AO SORTEIO DA PARCELA DE TEMPO DO PROGRAMA

DESTINADO AO HORÁRIO GRATUITO ELEITORAL NO RÁDIO Ç NA TELEVISÃO, BEM ASSIM A

DIVISÃO DO TEMPO NAS INSERÇÕES DIÁRIAS E ORDENA SEQUENCIAL DE EXIBIÇÃO DA

PROPAGANDA- ( LEI n.' 9.504/97, art. 44, C/C Resoluções do TSE n.' 23.610/2019).

Aos 02(dois) dias do mês de outubro do ano de 2020, pelas 10 horas, na

sala de sessões do TRE-PB de João Pessoa, onde se encontrava o MM' Juíza Coordenadora da

Propaganda Eleitoral na Capital, Dr'. Cllaudia Evangelina Chianca Ferreira de trança, o

Promotor Eleitoral Dr. Adrio Nobre Leite, o Chefe do Cartório Eleitoral da I' Zona

Eleitoral , Fernando Henriques de Menezes Filho, presentes, ainda, os Senhores,

representantes de Partidos Políticos e Coligações devidamente registradas e Empresas de

Comunicação, conforme lista de presença anexa, que fica fazendo parte integrante desta Ata.

Presentes, também, a imprensa local, candidatos e demais interessados, tendo em vista tratas-

se de sessão pública. Após, a MM' Juíza Coordenadora declarou abertos os trabalhos e

informou sobre a impossibilidade de realização do sorteio da ordem sequencial de exibição

da propaganda eleitoral e distribuição do tempo no município de Jogo Pessoa/PB, nos

termos do artigo 44 da Lei 9.504/97 c/c Resolução do TSE n.' 23.610/2019, em razão de

pendência de julgamento de registro de candidaturas decorrentes de coligações dissidentes

nomeadas "A FORÇA DO POVO" e "UNIDOS POR JOGO PESSOA", de maneira que o
mencionado sorteio fica reagendado para o dia 07/10/2020, às IOh, na sala de sessões do

pleno do TRE-PB, para o qual ficam todos os presentes já cientificados. Em continuidade, a

MM Juíza passou a tratar do que fora acordado na reunião do dia 18/09/2020 com as

Emissoras de TV/Rádio a seguinte composição referente à geração do guia
eleitoral em televisão: I' período (de 09/10 à 17/10/2020): TV CABO

BRANCO, 2' período (de 18/10 à 26/10/2020): TV CORREIO, 3' per.iodo

(de 27/10 à 04/11/2020): TV ARAPUAN, 4' período(de 05/11 à 12/11/2020):

TV MANAIRA, todos no I' turno e 5' período(de
TAMBAU, no 2' turno, se houver. Caberá a

transmissão do Guia Eleitoral Gratuito para as

20/11 à 27/11/2020): TV

RADIO TABAJARA a

rádios. Foi requerido na
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ocasião pelos representantes que nesta reunião com a presença dos

partidos/coligações fosse discutido o formato da mídia a ser entregue para

geração do guia eleitoral e demais pontos sobre o recebimento dos mapas e

das mídias, sendo estes acertados antes da realização do sorteio, entre as

coligações, partidos e emissoras presentes: INFORMAÇÃO SOBRE RESPONSÁVEIS

PELA ENTREGA DOS MAPAS/MÉDIAS - As emissoras responsáveis pela geração

deverão fornecer à Justiça Eleitoral, aos Partidos Políticos e às. Coligações, por meio do

formulário constantes nos Anexos l e 11, da Resolução TSE n' 23.610/2019 (Propaganda

Eleitoral), seus telefones, endereços - inclusive eletrânico -- e nomes de pessoas responsáveis

pelo recebimento de mapas e de mídias, até o dia 07 de outubro de 2020, às 18h, igual prazo

para as coligações e partidos políticos informarem às emissoras responsáveis pela geração as

pessoas credenciadas a enviarem a propaganda eleitoral. e os respectivos e-mails.

FORMATO DA MiDIAA SER ENTREGUE E MEIO DE ENTREGA -(Art.
67, $1' da Res. 23.61 0/2019) o formato da mídia que deverá ser disponibilizado para as

TVs MANAiRA, ARAPUÃ, CORREIO será o DVD formato DVD MP4 - MOV; para a TV

TAMBAU será o DVD formato DVD MP4; para a TV CABO BRANCO deverá ser

disponibilizado no meio XDCAM, no formato MXF; toda mídia a ser destinada à !ádiQ deverá

ser no formato MP3 (CD); na mídia (CD-rádio/DVD-televisão) enviada às emissoras de

rádio/televisão poderão ser gravados vários arquivos (spo/s), apresentadas em meio de

amiazenamento compatível com as condições técnicas da emissora geradora; as médias

destinadas à RADIO TABAJARA serão entregues apenas fisicamente. As mídias entregues

às emissoras de televisão poderão ser entregues fisicamente ou via eletrõnica por meio de

players (streaming). As mídias entregues à TV CABO BRANCO poderão ser recolhidas pelos

Partidos/Coligações após 5 (cinco) dias, contados da entrega. HORÁRIO DE ENTREGA

MAPAS DE MIDIA - a) os mapas de mídia deverão ser apresentados à emissora

responsável pela geração do sinal de televisão até as 14h (quatorze horas) da véspera de sua

veiculação; b) para as transmissões previstas para sábados, domingos e segundas-feiras, os

mapas deverão sér apresentados à emissora responsável pela geração até às 14h (quatorze

horas) da sexta-feira imediatamente anterior; c) para as transmissões previstas para os

feriados, até as 14h (quatorze horas) do dia útil anterior. (art. 65 Res. 23.610/2019) -

Quando não observados os prazos dos itens a, b, c, a emissora responsável pela geração'fica

eximida de responsabilidade decorrente de transmissão de programa em desacordo com os

mapas de mídia apresentados. A emissora responsável pela geração ficará desobrigada do

recebimento de mapas de mídia e mídias que não forem encaminhados pelas pessoas

credenciadas. HORÁRIO LIMITE DE ENTREGA DAS MIDIAS (ACORDO

©t'



REALIZADO EM 2016) -- Art. 66 da Reso]ução 23.610/2019 - 1- Os horários limites para

entrega de mapas de programação de Mídias de inserções às TVs e Rádios deverão ser: a)

Para as INSERÇOES programadas as terças, quartas, quintas e sextas-feiras, até às 18:00

horas do dia imediatamente anterior; b) Para as INSERÇOES programadas aos sábados,

domingos, segundas-feiras: até as 18:00 horas da sexta-feira imediatamente anterior; ll - Os

horários-limites para entrega de mídia à TV geradora deverão ser: a) Para os GUIAS

ELEITORAIS vespertinos (13:00 às 13:10 horas): até às 08:00 horas da manhã do dia de

exibição do guia; b) Para os GUIAS ELEITORAIS noturnos'(20:30 às 20:40 horas): até às

14:00 horas da tarde do dia de exibição do guia; c) em caso de 2' turno, nos mesmos dias e

horários; 111 -- os horários limites para entrega de Mídias à RÁDIO geradora deverão ser: a)

para os GUIAS ELEITORAIS matutinos ( 7:00 às 7:10 horas): até às 18:00 horas do dia

imediatamente anterior ao de exibição; b) para os GUIAS ELEITORAIS vespertinos ( 12:00

às 12:10 horas) até às 08:00 horas da manhã do dia da exibição: c) em caso de 2' turno.

!ambérílaos domingo, no mesmo 1lorário. Não haverá entrega nem recebimento de mídia das

00h às 06h da manhã. MÉDIA NÃO ENTREGUE NO PRAZO 0U NÃO APRESENTE

CONDIÇÕES TÉCNICAS - caso o partido político ou a coligação não entregue, na forma e

no prazo previstos, a mídia que contém o programa ou inserção a ser veiculado, ou esta não

apresente condições técnicas para a sua veiculação, o último programa ou inserção entregue

deverá ser retransmitido no horário reservado ao respectivo partido político ou coligação e, se

nenhum programa tiver sido entregue, será levada ao ar apenas a informação de que tal

horário está reservado para a propaganda eleitoral do respectivo partido político ou coligação

Não havendo mais nada a tratar, mandou a MM Juíza

lido e achado conforme, vai devidamente assinada.

Oliveira Neto), Analista Judiciário, o digitei e imprimi.

--#.X r~, tÜ.,Pt-,Jq' \,'
Cláudia Evangelin#Chianca Ferreiib .g# França

Juíza Coordenador dq.Propaganda Eleitoçãl na Capital
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encerrar a.presente Ata, que depois de

.(Jogo Fidelis deEu,.

Leite

Eleitoral
\

iviêh ezãs Filho

'\.Chefe do Cartório da la Zona Eleitoral
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